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PANORAMA DO SETOR DE SAÚDE SUPLEMENTAR M-H

PLANOS PRÉ-LEI

PLANOS PÓS LEI

701 
TIPOS DE OPERADORAS

médico-hospitalares
com beneficiários

6,4 %
BENEF. EM PLANOS NÃO 

REGULAMENTADOS

93,6%
BENEF. EM  PLANOS 
REGULAMENTADOS

14.232
planos de assistência

médica com
Beneficiários em
comercialização

18%
individuais/familiares

13%
coletivos por adesão

69%
coletivos empresariais

48,9
milhões de

Beneficiários
em planos M-H

Fonte: Sistema de Informações de Beneficiário - SIB/ANS, dez de 2021
Nota: Vínculos ativos em planos médico-hospitalares com ou sem cobertura odontológica.



PRINCÍPIOS DO SETOR DE SAÚDE SUPLEMENTAR

� Mutualismo é a associação entre membros
de um grupo no qual suas contribuições são
utilizadas para propor e garantir benefícios aos
seus participantes, portanto está relacionado à
união de esforços de muitos em favor
aleatório de alguns elementos do grupo.
(Resolução IBA nº 02/2014)

� Pacto Intergeracional – Na saúde suplementar, quanto maior a idade, maior o risco e
consequentemente maiores despesas assistenciais. Os mais jovens ajudam a financiar o
custo dos mais idosos.



REAJUSTE ANUAL E VARIAÇÃO DE PREÇO POR FAIXA ETÁRIA

O que é reajuste anual? 
É a atualização dos valores das mensalidades frente à variação anual dos custos dos serviços 

contratados.

Por que o reajuste anual é necessário?
Para que as mensalidades acompanhem a variação de preço dos procedimentos e da quantidade 

dos serviços utilizados para continuidade da assistência médica-hospitalar contratada.

O que é preço por faixa etária? E variação de preço por faixa etária?
É a cobrança de preços de acordo com o perfil de risco de cada faixa etária. É a variação dos valores 

da mensalidade frente à variação dos riscos da assistência M-H de cada idade.

Por que a variação de preço por faixa etária é necessária?
Para garantir o mutualismo e o pacto intergeracional no setor (reconhecimento das diferenças na 

utilização em função da idade, de forma a não tornar tão caro que exclua o jovem e nem 
insuficiente para os custos dos idosos). Evita a seleção de risco.



CARACTERÍSTICAS – PLANOS INDIVIDUAIS

Planos Regra Reajuste – depende da data do contrato

Planos Não Regulamentados Contrato, se cláusula de reajuste for clara

Planos Regulamentados Reajuste Máximo Autorizado pela ANS



CARACTERÍSTICAS – PLANOS COLETIVOS POR ADESÃO

Planos Regra Reajuste – depende da data de contratação e 
do porte do contrato

Planos Não Regulamentados Contrato, se cláusula de reajuste for clara

Planos Regulamentados até 30 vidas Reajuste único – agrupamento de contratos

Planos Regulamentados mais de 30 vidas Livre negociação PJ Contratante e Operadora



CARACTERÍSTICAS – PLANOS COLETIVOS EMPRESARIAIS

Planos Regra Reajuste – depende da data de contratação 
e do porte do contrato

Planos Não Regulamentados Contrato, se cláusula de reajuste for clara

Planos Regulamentados até 30 vidas Reajuste único – agrupamento de contratos

Planos Regulamentados mais de 30 vidas Livre negociação PJ Contratante e Operadora



REAJUSTES ANUAIS – PLANOS REGULAMENTADOS



REAJUSTES ANUAIS PLANOS NÃO REGULAMENTADOS

https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/consumidor/reajuste-variacao-de-
mensalidade/reajuste-anual-de-planos-individuais-familiares-1/reajustes-de-precos-de-
planos-de-saude-antigos

• Não é necessária prévia autorização da ANS, com exceção dos planos individuais com 
celebração de Termo de Compromisso em 2004 e 2005



Variação de Mensalidade por alteração de faixa etária

(Reajuste por Faixa Etária)



VARIAÇÃO DE MENSALIDADE POR MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA

Planos contratados após o Estatuto do Idoso 

(após 01/01/04)

Planos contratados após a Lei 9.656/98 e antes do 
Estatuto do Idoso 

(de 02/01/99 a 01/01/04)
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Estatuto do Idoso
01/01/2004

Lei 9656/98
01/01/1999

Legislações específicas: Lei 9.656/98, Res. CONSU nº 06/98 e 15/99, Súmula nº 03/2001 e RN nº 63/03



VEDAÇÕES - PREÇOS

• PREÇOS

- Não poderá haver impedimento de participar de planos de saúde em razão da idade, 
condição de saúde ou por ser portadora de deficiência;

- Não poderá haver distinção quanto ao valor da contraprestação pecuniária entre os 
beneficiários que vierem a ser incluídos no contrato e os a ele já vinculados –
Beneficiários com a mesma idade de um mesmo contrato devem manter o mesmo 
valor de mensalidade.



VEDAÇÕES – REAJUSTES ANUAIS

• REAJUSTES ANUAIS

- Não poderá haver aplicação de percentuais de reajuste diferenciados dentro de um 
mesmo plano de um determinado contrato;

- Impossibilidade de mais de um reajuste positivo em menos de 12 meses;

- Reajuste com cláusula de sinistralidade somente de forma complementar a outro índice 
adotado.



REAJUSTE DOS PLANOS INDIVIDUAIS REGULAMENTADOS

Metodologia – RN nº 441/18
Aprovação da DICOL
Apreciação do ME



MONITORAMENTO REAJUSTE COLETIVO

Representação e Visita TécnicaRepresentação e Visita Técnica



Reajuste Anual por Variação de Custos

O que se espera para 2022?

Contexto Covid-19



SUSPENSÃO DOS REAJUSTES 2020 | Pandemia COVID-19

• Suspensão dos Reajustes Anuais e Variação das Mensalidades por Mudança
de Faixa Etária – período de setembro a dezembro/2020

– COMUNICADO Nº 85, de 31/08/2020 – dispõe sobre a suspensão para
todas as contratações, facultado aos contratos com mais de 30 vidas,
se houver anuência do contratante.

• Recomposição dos valores suspensos, a partir de janeiro/2021, no período de
12 meses ou em período diferente dos 12 meses, desde que acordado entre as
partes

– COMUNICADO Nº 87, de 26/11/2020 – dispõe sobre a forma de
recomposição e obrigatoriedade das informações nos boletos.



REAJUSTE PLANOS INDIVIDUAIS REGULAMENTADOS
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REAJUSTE 2022 - CÁLCULO DA VARIAÇÃO DAS DESPESAS ASSISTENCIAIS 2021 X 2020

Despesa
2020

Despesa
2021

Despesa por beneficiário 2020 Despesa por beneficiário 2021

VDA 2022 da operadora

Beneficiários 2020 Beneficiários 2021

VDA do setor
média ponderada pelo 

tamanho da carteira

xx,xx%

Medem a variação e preços e
de quantidades consumidas.

Índices de valor



2021 FOI UM ANO NORMAL ? UTILIZAÇÃO 

Ano
Consultas 

Médicas
Exames Internações

2014 - - -

2015 -1,0% 5,5% 5,1%

2016 6,0% 10,5% 2,4%

2017 0,8% 4,4% 3,7%

2018 1,8% 5,8% 2,0%

2019 1,4% 6,6% 6,7%

2020 -25% -15% -15%

2021 7% 19% 1%

Var anual

Ano
Consultas 

Médicas
Exames Internações

2014 5,4                   14,2                0,151              

2015 5,3                   15,0                0,159              

2016 5,7                   16,6                0,163              

2017 5,7                   17,3                0,169              

2018 5,8                   18,3                0,172              

2019 5,9                   19,5                0,184              

2020 4,4                   16,6                0,157              

2021 4,7                   19,9                0,159              

Frequencia pc

Consultas 

Médicas
Exames Internações

-20% 2% -14%

Variação 2021 x 2019

Fonte: SIP – Elaboração própria 
(*) valores prévios PARA 2021



GASTOS ASSISTENCIAIS

Gastos assistenciais de 2021 crescem fortemente
na comparação anual

Crescimento 2021 contra 2019, embora menor,
também é expressivo!

Ano

Despesa 

assistencial 

per capita

Variação 

anual

2018 3.392R$        

2019 3.675R$        8,3%

2020 3.524R$        -4,1%

2021 (*) 4.262R$        20,96%

Variação 

2021 x 2019

16,0%

Fonte: SIP 
(*) valores prévios



GASTOS ASSISTENCIAIS

No entanto, IPCA acumulado 2 anos é de 15%

Ano

Despesa 

assistencial 

pc valores 

presentes

Variação 

anual

2019 4.226          

2020 3.878          -8,2%

2021 (*) 4.262          9,9%

Variação (real) 

2021 x 2019
1%

Fonte: COREF/GEFAP – Elaboração própria 
(*) valores prévios



GASTOS ASSISTENCIAIS

Resumindo

Aumento gastos 2021 contra 2020: 20,9%

Aumento gastos 2021 contra 2019 (nominal): 16,0%

Aumento gastos 2021 contra 2019 (real): 1%

Gastos assistenciais de 2021 crescem fortemente na comparação anual

Crescimento 2021 contra 2019, embora menor, também é expressivo!



EVOLUÇÃO DA VDA – PLANOS INDIVIDUAIS
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TRANSPARÊNCIA | Dados no Portal da ANS



TRANSPARÊNCIA | Portal Brasileiro de Dados Abertos

• Os dados também podem ser obtidos através do Portal Brasileiro de Dados Abertos



GEFAP/GGREP/DIPRO/ANS


